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  LEI nº 1098/2010 
   

Ementa: Autoriza o Poder executivo a abrir credito 
Adicional Suplementar no valor de R$ 2.000.000,00 ( Dois 
milhões de reais) no orçamento do município e da outras 
providências. 

 
A CAMARA MUNICIPAL de Vitorino estado do Paraná 
aprovará e eu prefeito municipal sancionarei a seguinte lei: 

 
    Artigo 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir 
Credito Adicional Suplementar no orçamento geral do município, no valor de R$ 
2.000.000,00 (Dois milhões de reais) para atender as seguintes Dotações 
Orçamentárias. 

Suplementação 
 02.000.00.000.0000.0.000. EXECUTIVO MUNICIPAL 
 02.001.00.000.0000.0.000. GABINETE DO PREFEITO 
 02.001.04.122.0002.2.002. Manutenção do Gabinete do Prefeito 
 10 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENC. E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 20.000,00  
 12 - 3.3.50.43.00.00 01000 SUBVENÇÕES SOCIAIS 10.000,00 
 13 - 3.3.90.14.00.00 01000 DIÁRIAS – PESSOAL CIVIL 15.000,00 
 15 - 3.3.90.33.00.00 01000 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 5.000,00 
 17 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERV. DE TERCEIROS – PESSOA  JURÍDICA 10.000,00 
 03.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO 
 03.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE ADMINISTRAÇÃO GERAL 
 03.001.04.122.0003.2.006. Manutenção da Secretaria de Administração 
 24 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENC. E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 70.000,00  
 25 - 3.1.90.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INSS 20.000,00 
 26 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO 20.000,00 
 28 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERV. DE TERCEIROS – PESSOA  JURÍDICA 30.000,00  
 30 - 4.4.90.52.00.00 01000 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE 10.000,00 
 04.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE FAZENDA 
 04.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DA FAZENDA 
 04.001.04.123.0004.2.007. Manter a Secretaria da Fazenda 
 31 - 3.1.90.01.00.00 01000 APOSENTADORIAS E REFORMAS 10.000,00 
 33 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENC. E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL  CIVIL 75.000,00  
 34 - 3.1.90.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INSS 40.000,00 
 36 - 3.1.90.96.00.00 01000 RESSARCIMENTO DE DESPESAS DE PESSOAL 20.000,00 
 REQUISITADO 
 37 - 3.3.90.14.00.00 01000 DIÁRIAS – PESSOAL CIVIL 10.000,00 
 38 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO 20.000,00 
 39 - 3.3.90.36.00.00 01000 OUTROS SERV. DE TERCEIROS – PESSOA  FÍSICA 10.000,00  
 40 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERV. DE TERCEIROS – PESSOA  JURÍDICA 30.000,00  
 41 - 3.3.90.47.00.00 01000 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS 6.000,00 
 04.001.28.843.0000.0.001. Dívida Interna 
 42 - 3.2.90.21.00.00 01000 JUROS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO 10.000,00 
 43 - 4.6.90.71.00.00 01000 PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL 30.000,00 
 RESGATADO 
 04.001.28.846.0000.0.002. Contribuição ao Pasep 
 44 - 3.3.90.47.00.00 01000 OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS 10.000,00 
 05.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DA SAUDE 
 05.001.00.000.0000.0.000. GABINETE DA SAUDE 
 05.001.04.122.0005.2.008. Mater a Secretaria de Saude 
 47 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENC. E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL  CIVIL 25.000,00  
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 48 - 3.1.90.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INSS 10.000,00 
 49 - 3.3.90.14.00.00 01000 DIÁRIAS – PESSOAL CIVIL 5.000,00 
 50 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO 5.000,00 
 51 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERV. DE TERCEIROS – PESSOA  JURÍDICA 10.000,00  
 05.002.00.000.0000.0.000. FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE 
 05.002.10.301.0005.2.009. Manter o Fundo Municipal de Saude 
 53 - 3.1.90.04.00.00 01000 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 3.000,00 
 54 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENC. E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL  CIVIL 20.000,00  
 55 - 3.1.90.11.00.00 01303 VENC. E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 30.000,00  
 56 - 3.1.90.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INSS 20.000,00 
 57 - 3.1.90.13.00.00 01303 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INSS 20.000,00 
 58 - 3.1.90.16.00.00 01303 OUTRAS DESP.VARIÁVEIS – PESSOAL  CIVIL 5.000,00  
 60 - 3.1.90.94.00.00 01000 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 5.000,00 
 TRABALHISTAS 
 61 - 3.3.90.14.00.00 01000 DIÁRIAS – PESSOAL CIVIL 5.000,00 
 62 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO 10.000,00 
 63 - 3.3.90.30.00.00 01303 MATERIAL DE CONSUMO 10.000,00 
 64 - 3.3.90.32.00.00 01303 MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 30.000,00 
 05.002.10.301.0005.2.011. Atenção Básica 
 74 - 3.1.90.11.00.00 01495 VENC.E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 10.000,00  
 75 - 3.1.90.13.00.00 01495 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INSS 5.000,00 
 06.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 
 06.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE ENSINO FUNDAMENTAL 
 06.001.12.365.0009.2.013. Manter a Secretaria de Educação 
 88 - 3.1.90.16.00.00 01000 OUTRAS DESP. VARIÁVEIS – PESSOAL CIVIL 10.000,00  
 89 - 3.1.90.94.00.00 01000 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 5.000,00 
 TRABALHISTAS 
 90 - 3.3.90.14.00.00 01000 DIÁRIAS – PESSOAL CIVIL 10.000,00 
 92 - 3.3.90.30.00.00 01103 MATERIAL DE CONSUMO 20.000,00 
 94 - 3.3.90.33.00.00 01000 PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO 10.000,00 
 96 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERV. DE TERCEIROS – PESSOA  JURÍDICA 10.000,00  
 97 - 3.3.90.39.00.00 01103 OUTROS SERV. DE TERCEIROS – PESSOA  JURÍDICA 10.000,00  
 98 - 3.3.90.39.00.00 01107 OUTROS SERV. DE TERCEIROS – PESSOA  JURÍDICA 20.000,00  
 06.001.12.365.0009.2.014. Merenda Escolar 
 102 - 3.3.90.32.00.00 31115 MATERIAL DE DISTRIBUIÇÃO GRATUITA 10.000,00 
 06.001.12.365.0009.2.015. Manter o Transporte Escolar 
 103 - 3.1.90.11.00.00 01103 VENC. E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL  CIVIL 25.000,00  
 104 - 3.1.90.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INSS 8.000,00 
 106 - 3.3.90.30.00.00 01103 MATERIAL DE CONSUMO 15.000,00 
 107 - 3.3.90.30.00.00 01104 MATERIAL DE CONSUMO 10.000,00 
 109 - 3.3.90.36.00.00 01000 OUTROS SERV. DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA 10.000,00  
 110 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERV. DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 10.000,00  
 06.001.12.365.0009.2.016. Manter a Educação Infantil 
 111 - 3.1.90.11.00.00 01104 VENC. E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 30.000,00  
 112 - 3.1.90.13.00.00 01104 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INSS 10.000,00 
 113 - 3.3.90.30.00.00 01104 MATERIAL DE CONSUMO 10.000,00 
 114 - 3.3.90.36.00.00 01104 OUTROS SERV. DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA 5.000,00  
 115 - 3.3.90.39.00.00 01104 OUTROS SERV. DE TERCEIROS – PESSOA  JURÍDICA 20.000,00  
 06.001.12.365.0009.2.017. Manter a Educação Especial 
 116 - 3.1.90.11.00.00 01103 VENC. E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 10.000,00  
 117 - 3.1.90.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INSS 5.000,00 
 06.002.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DO FUNDEB 
 06.002.12.361.0006.2.019. Fundeb 40% 
 122 - 3.1.90.11.00.00 01102 VENC. E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 20.000,00  
 123 - 3.1.90.13.00.00 01102 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INSS 10.000,00 
 06.002.12.361.0006.2.020. Fundeb 60% - Educação Infantil 
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 124 - 3.1.90.11.00.00 01101 VENC.E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 20.000,00  
 06.003.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE ESPORTE E LAZER 
 06.003.27.813.0010.2.022. Manter Desenvolvimento do Esporte e Laser 
 130 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO 10.000,00 
 133 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERV. DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 20.000,00  
 06.004.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE CULTURA 
 06.004.13.392.0011.2.023. Manutenção da Divisão da Cultura 
 135 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENC. E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 20.000,00  
 136 - 3.1.90.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INSS 5.000,00 
 137 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO 20.000,00 
 139 - 3.3.90.36.00.00 01000 OUTROS SERV. DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA 10.000,00  
 140 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERV. DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 10.000,00  
 07.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
 07.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE ASSITENCIA SOCIAL 
 07.001.08.244.0012.2.024. Manter a Secretaria de Desenvolvimento Social 
 141 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENC. E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 10.000,00  
 142 - 3.1.90.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INSS 10.000,00 
 143 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO 20.000,00 
 144 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERV. DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 20.000,00  
 07.001.08.244.0012.6.025. Manter a Divisão da Criança e Adolescente 
 152 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENC. E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 25.000,00  
 153 - 3.1.90.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INSS 5.000,00 
 156 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERV. DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 20.000,00  
 08.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE DES. URBANO, INDUSTRIA E COMERCIO  
 08.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE DESENVOLVIMENTO URBANO 
 08.001.15.451.0014.1.001. Pavimentação Urbana 
 158 - 4.4.90.51.00.00 01000 OBRAS E INSTALAÇÕES 50.000,00 
 08.001.15.451.0014.2.027. Manter a Secretaria de Desenvolvimento Urbano 
 159 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENC. E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 50.000,00  
 160 - 3.1.90.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INSS 20.000,00 
 162 - 3.1.90.34.00.00 01000 OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECOR. CONTR. 10.000,00 
 TERCEIRIZ. 
 164 - 3.3.90.30.00.00 01507 MATERIAL DE CONSUMO 15.000,00 
 165 - 3.3.90.30.00.00 01510 MATERIAL DE CONSUMO 15.000,00 
 166 - 3.3.90.30.00.00 01511 MATERIAL DE CONSUMO 10.000,00 
 167 - 3.3.90.36.00.00 01000 OUTROS SERV. DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA 5.000,00  
 168 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERV. DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 60.000,00  
 170 - 3.3.90.39.00.00 01510 OUTROS SERV. DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 20.000,00  
 08.002.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE INDUSTRIA E COMERCIO 
 08.002.22.661.0015.2.028. Manter o Setor de Industria e Comercio 
 172 - 3.1.90.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INSS 5.000,00 
 173 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO 35.000,00 
 174 - 3.3.90.36.00.00 01000 OUTROS SER. DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA 20.000,00  
 175 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERV.DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 50.000,00  
 09.000.00.000.0000.0.000. SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO DO INTERIOR E 
 AGRICULTURA 
 09.001.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE DESENVOLVIMENTO DO INTERIOR 
 09.001.26.782.0016.1.002. Pavimentação Rural 
 176 - 4.4.90.51.00.00 01000 OBRAS E INSTALAÇÕES 50.000,00 
 09.001.26.782.0016.2.029. Manter a Secretaira de Desenvolvimento do Interior 
 177 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENC. E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 50.000,00  
 178 - 3.1.90.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INSS 10.000,00 
 181 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO 60.000,00 
 182 - 3.3.90.30.00.00 01504 MATERIAL DE CONSUMO 15.000,00 
 185 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERV. DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA 50.000,00  
 09.002.00.000.0000.0.000. DIVISÃO DE AGRICULTURA 
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 09.002.20.605.0017.2.030. Manutenção da Agricultura do Municipio 
 187 - 3.1.90.11.00.00 01000 VENC. E VANTAGENS FIXAS – PESSOAL CIVIL 50.000,00  
 188 - 3.1.90.13.00.00 01000 OBRIGAÇÕES PATRONAIS - INSS 20.000,00 
 189 - 3.3.30.41.00.00 01000 CONTRIBUIÇÕES 3.000,00 
 190 - 3.3.90.30.00.00 01000 MATERIAL DE CONSUMO 30.000,00 
 191 - 3.3.90.36.00.00 01000 OUTROS SERV. DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA 10.000,00  
 192 - 3.3.90.39.00.00 01000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 50.000,00 
 JURÍDICA 
 Total Suplementação: 2.000.000,00 

 

Artigo 2º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a 
atualizar os valores constantes de anexos previstos na LDO - Lei de Diretrizes 
Orçamentárias e PPA – Plano Plurianual de Investimentos considerando o 
cumprimento das normas estabelecidas no SIM-AM 2010 (Sistema de Informações 
Municipais - Acompanhamento Mensal) do Tribunal de Contas do Estado, 
especificamente com referência ao Módulo Planejamento. 
 
    Artigo 3º - Para atender o disposto no Artigo 1º deste 
Projeto, servirá como recurso o Excesso de arrecadação das receitas discriminadas 
abaixo, de acordo com o Artigo 43 § 1º II e § 3º da lei Federal 4.320/64. 
 
Receita: 1.7.2.2.01.01.00.00 Fonte: 1000 700.000,00 
Receita: 1.1.1.3.05.01.00.00 Fonte: 1000 50.000,00 
Receita: 1.7.2.1.01.02.00.00 Fonte: 1000 1.250.000,00 
 Total da Receita: 2.000.000,00 

 

   Artigo 3º- Esta Lei entrará em vigor na data de sua 
Publicação. 

               Vitorino, 29 de outubro de 2010. 
 
 
 
 VALDIR PICOLOTTO
 Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


